
SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR. 

·ATA DA "5f:J. SESSÃO, El:1 3 DE JULHO DE 1963• 

PRESIDÊHCIA DO EXMO. SR. NINISTRO TENEHTE-BRIGADEIRO ÁLVARO BECK.. 
SHER. 

, 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA lHLITAR, O EXMO. SR. DR. IVO D AQUINO 
FONSECA. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GÁRCDIDO FERIJAI:rDES DE SÁ, VICE-DIRETOR , 

Corhpare<;era;"T.t os. Exmos. Srs.- Hinistros Dr. vlajhington V~z de Mell9 
Dr. Octavio l·1urgel de Rezende, GeneraJ.-de;Exer1ito Antonio Jose 
de Lima C~~ara, Jlmirante-de-Esquadra Jose Esplndola, Tenente-Bri 
gadeiro Vasco Alve~ Secco~ J~mirante-de-Esguadra Diogó Borges FoR 
tes1 General-de-Exercito l''loriano de Lima Erayner, Dr. Joio Romei 
ro ~eto e o E~o. Sr. Ministro convocado General-de-Exercito 7 
Jose Daudt Fabrlcio. 

Deixou de coiliparecer ~ sessão, o Exmo. Sr. Hinistro convocado,Dr. 
Orlando Houtinho Ribeiro da Costa, com causa :justificada. 

, 
Acha-se J.j.cenciado o E:X:mo. Sr. Ministro General-de-Exercito Tris
tão de Alencar Araripe. 

' , ,.. 
As treze horas, havendo nu~ero leeil, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

... .,. ·'· . ,. . .. . .. 

Apelação julgada na sessão secreta do dia lQ: 

NQ 33.537 - Sãó Paulo. Rel. O Exrr1o. Sr. Hinistro Dr. Vaz Q.e l'fel
lo. Rev~ O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. LL~a Camara.A 
pelante: A Promotoria da l& Auditoria da za RegiaÕ 
Militar. Apelada: A sentença do Conselho Perr:1anente 
de Justiça da 1a Auditoria·da za·Regiã<) Hilitar, que 
absolveu o Soldado da za. C.B.H.I •. ;Jose Diniz Carlos 
da Silva,·do crime previsto. no art. 182t comõinádo 
com o art. 59, inciso II, letra "1\:n, tudo d9 c. P.,M 
- lJegaram provimento ao recurso do Hin~sterio Pu
blico, para confirrr1ar a·sentença absolutoria, contra 
os votos dos E.:;anos. Srs. 1-Iini'stros Gen. Ex. L ~ m a 
Brayner, Dr. Vaz de l·~ello e Gen. Ex. Daudt Fabrlcio, 
que o proviam, para reformar a sentença e condenar o 
acusadó á 3 meses de prisão,como incurso no art.l82, 
do c.P.M. 

.., ... ... .,. .., . .. 

Foram, a seguir, relatados e ju~ga.dos os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 
============-============ 
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~ont. da·ata da 37A Sess., en 3/V/963) 

ND 26~705 .. Par~. Rel. o E)Olio. Sr. Hinistro Gen• Ex. Lima Brayner 
Paéiente: Ra.imundoCarrearâ. Botelho e Henrique Olivei
ra, civis, por seu advogado, alegando estar~~ ilegal
m~nte pres9s, no Quartel da 5& Cia. de Guardas, em B~ 
lem do P2-ra1 sem flagrante, culpa formada ou qualquer 
decretaÇao de prisão lagal, pedem sejam postos ~ li
berdade. JuJ.garron prejudicado o pedido, unanime
mente. , 

NU 26~697 - SÜo Pauló. Rel. O E:xmo. Sr. Ninistro Dr. Vl}z de Hello 
Paciente: \vilsoil Drumondt 20 Tenente do Exercito, do 
Q. G. da 21 R.M., alegando estai respondendo a prece~ 
so pela l~·ftuditoria da 2~' Regiao Hilitar, como iilc't.JJ: 
so nas sançoes do art. 2321 · cómbj.nado com os arts.33, 
§ 3Q, Ei 66, § zc, tudo do c.P.N., pede'seja excluidol 
da denuncia, por inexistir justa causa. - Pelo VQ 
to de desempate do E:arlo. Sr. Hinistro-Presidente, co.n 
c~deram a ordem, para ser o paciente excluido da d~ 
nU11cia 1 contr~ os·~otós dos Epmos, ~rs. Ministros ~r. 
Va.z de Hello, Gen. Ex. Daudt abr~c~o, Gen. Ex. L~"lla 
Brayner e AL~. Esq. Borges Fortes, que·a dene~avam.
(Não: tomo~l Pe.;-te n~ ju.lgairtento ,..,. '? E:;;::mo • S~~ l'~~nistro/ 
.um, EsqeJosê Esp!ndola- por nao ter assi~tido ao ré· 
latOJ:'ioJ • USOU Di .. Pf..'Ll .. VRL O INPETRJJTTE. -

NQ 26~704 - Guanabára. Rel. O E:xmo. Sr. Hinistro JJ.m. ESq. Borges 
Fortes. Paciente: David §antos Silva~ 2A Cl. T~.,cot, 
alegando se encontrar preso, no Pres~dio Naval,ha ceÀ 
ca de 90 dias, em virtude de processo a que responde~ 
p~la lt\ Auditoria da Narinhaa que se encontra er.i! dild. 
gencia, pede para aguard~r solto o·seu jQlgarrtento. -
- Denegada a ordem, Ul1anirrt~uente. 

APELAÇ~ES 
----------------------------------

ND 3Q.L~82 - Guanabara. Re1. o EJGi"lo. Sr. 1'-!inistro Dr. Hurgel de 
Rezende~ Rev. O E:Xmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. L i m a 
Brayner. J~pelante:' 1. Promotoria da lA J..uditoril} da 
Marinha'e Augusto da·gosta.l.lbuquerque) FN. numero 
54.1472.6? da Guarniçao do Quartel Central do Coipo 
de Fuzile~ros Navais, co~denado a 1 ánó de reclusao, 
incurso no ãrt. 198 préambulo do C.P.H., por des
classificaçao. J..pe!ada: A sénfença do Conselho Per
manente de Justiça da lA· kt.1.ditoria da Narinha •• - N-ª 
c;aran1~provimento, para confirznar a sentença1 unanirrr.g 
mente. USOU DA PAI.J • .'VRJ .. O~DR. SESSEKIND DE NOR1.ES RF,;;. 
GO, i'.DVOG..t.DO DO l.PELJ.NTE. 

NQ 33.539 - Guanabara. 'Rel. O E)arlo~ Sr. Ninistró Ten. Brig.l.lves 
Seéco. Rev. O EJOno. Sr. Hinistro Dr. Hurgel· de Rézen 
de~ A~elante: ltlvaldo Raiwundo Torquato, GR. SGC. nQ 
61~22o1.32 g~ Corveta "J.ngostu~a", condenado'a 6 m~ 
ses de pr~sao, incurso no art. 163, do C.P.H. !.pela
da: L sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
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(Cont~ da ata da 37~ Sess., éiD 3/VII/963) 

1n l.uditoria da Harinha. ... Negararr1 provimento,p.a 
ra confirmar a sentença, unanirr1émente. 

Na 33~545 - Gu~abara. 11~1, ·O ,Ejano~ ~r. Hi:-istro Dr. R<?~ei~o 1Ne
to. Rev. O Exrno. Sr. H~n~~tro Llm. Esq. Jose Esp~ndo 
la~ J .. p,elante: /.ugustó Hilario da. Silva, ~N. SD. nc -
62.1027.6, da lA Cia. de Engenharia do Nucleo da lA 
Divisao de Fuzileiros Navais~ condenado a 4'méses de 
reclusão, inêurso no ·art. 19~, § 2c, do C,P.H. ·1 .. pel-ª' 
da: L. sentença do--conselho PermaJ.J.ente de Justiça- ,..da 
2.1 J..udi toria da Marinha. - - Provida a apelaçao/. 
da defesa, reformaram a sentença,·para absolver o a
cusado, contra cs votes dcs E:xm~ S:rs. Ninistrcs Dr. Nur
gel de Rezende e Dr. Vaz de Nello, que lhe negavam I 
provimento, para cor~ir.mar a sentença. 

NC 725 -

728 

C O R R E I Ç Ô E S - P J .. R C I 1 .. _ I S 
------------------- ------------------------------ ----------
Guanaba.ra. Rel. ·O E:xmo. Sr, Hinistro Gen. Ex; L i ma 
Brayner. - O Dr • .t.uditor-Corregedor d~ Justiça Hili .. 
tar, com fundamento no art. 368, do Codigo da Justi
ça)·Iilitar, reCJ.uer Correição ParciaJ. nos autos do In 
querito Policial Hilitar, instaurado no Quartel do 
Grupa;·nento de Fuzileiros Navais 7 em que figuram co~o 
indicia~os o rN ~anoel Borges F~lho e o civil Grego
rio l~tonio Goni. - Deferida, em parte, para que 
os autos seja;n reme,kidos a J.uQ.itoria competente,para 
os devidos fins~ UlJ.anL~emente. 

- Guartabara~ Rel~ O· E.xrüo~ Sr~ ~inistro .t:J .. m. Esc~~- Jc:~é 
Esplndola. - O Dr. l:.udJ..tor-Corregedor déJ JustJ..ça h~
litar, com funde;úento no art. 368, do Codigo da Jus
tiça,Militar, requer Correição Parcial nos autos do 
Inquerito Policial Militar, instaurado no J~senal de 
liarinha do Rio de Janeiro~ no qual figura como indi
ciado Jóvelino Izidro Simoes motorista do r~~erido/ 
i..rsenaJ... - : IndP-ferirar.o. a Óorreição, nós termos do 
parecer do Dr, :Frocu..rador-Ge:::al da Justiça Hilitar , 
para: que· o I,P.H. seja arquivado, contra o voto do 
E:>ano. Sr. Hinistro Dr. Hurzel de Rezende, QUe a de
feria, pára que os autos fossa~ remetidos a autorid~ 
de civil. 

----------------------------------

NQ 33.527 - Hato Grosso. Rel. O E}Qim. Sr. Hinistro Dr. Vaz ,. de 
Nello. Rev. O E:;crno. Sr,. Hinistro Gen. Ex. Lirr.1.a Carãa.
ra. J .. pelante:,.,.Elio Espindola, civil, condenado a 5 .à 
nós de reclusao, incurso no ar~. 233, § 1º, do C, P. 
M., aplic~J.do-lhe a pena acessaria de incapacidade, 
d1Jrante 5 anos,~ pare:. investidura em <lualquer cargo 
publico, de acordá éom o art~ 54, § "Lmico, inciso r, 
letra rtan, do C.P.N; !.pelada: li. sente.i'J.Ça do CQnselho 
Permanente de Justiça da Auditoria da 9a. Regiao Hili 
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na 33.505 

tar• :· icoitdaa a pr~li~~n;~ ·de nulidade "ab·i~
tio"' por faJ.te. de citação) sómente quanto á.o a:Pelan 
t~' contra o voto do Exrto~ Sr. Ninistro Gen. Ejc~Lima 
CaJnar~- que a rejeitava. USOU D1. PlJ.J.VRI. O DR. BRJ.U 
LIO F.i:lliHEL'R.L., .. :'J)VOGJ.DO DO l;.PELJJITE. , 

GU[-'.llabara~ ReJ.~ O Exmo~ Sr• Hinistro Ter'l. Brig. l:J.
ves Secco. Rev. o·E:xm9• Sr. Hinistro Dr. Nurgel de 
Rezende. l~pelante: Claudio Roberto da Costa Ribeiro, . 
Soldado_do Regimento Se.rúpaio,_ condenado a 12 meses 1 
de prisao, incurso no art. 163, combinado· com o art~ 
62, :inciso r;· e e.rt. 59, :na 2, letra "a": tudo do c. 
P.H • .l.pelada: J.:. sentença do Conselho de ~ustiça do 
Regimento Sampaio. - Provida, em parte, reduziram 
a pena·a:6 me~es de prisão, como incurso no art.163, 
do c.P .:r-1., unanimemente • 

..• ... ... . .. 

l.ntes de encerrar a sessão, o E:xnio. Sr. Ninistro Dr. ·vaz de Hello, 
pediu à palavra, pela ordem, pare., errr nou1e dos Exmos. Srs. 1·1inis -
tros do Tri~unaJ_, setudar o E:;m1o. Sr. Ninistro-Presidente,. Tenente
B?i~adei~o l.:J..varc;. Heclc::ther! pe~.a passag<;m. de seu aniversar~o nata
lJ.cJ.o, c.rnanha~ dJ.a 4 1 deseJando-lhe felJ.cJ.dades em compalli"rla de 
Sua Exma. Fannlia., o Exrno. Sr. Dr. Procurador-Geral da JustiÇa lv11 
litar associou-se a·homenagém que o Tribuno~ prestava ao Exmo. Sr. 
Hinistro-Presidente. O. Exrú~ • §~· Ministro-Presidente~ com a: pala..:. 
vra, 9graà.eceu as wa.DJ.fes·~..açoes de seus pares e do l:!.::xmo. Sr. Dr. 
Ivo d Lquino, Procurador-Geral • 

... ... ··~ .. ... 

,., -_ 1!-

h sessao foi encerrada, com.os seguintes processos em mesa: 

/•Pe]._élç_Õ_E?_s..: 33é560 (LB/VM)-33.544.(BF/l:JR)-339559(DF /VM)-339543(IJ3/RN) 
331552 ( LB/MR ) ... 33~ 541 (LC/RC)-33• 5h9 (LC/RN)-33 •561 (BF /R C) 
33~5í2(RC/BF)-33~5L!.O (JE/VN)-33t564Cl.S/RN)-33~ 5h6 (.t..S/VM) 
33~548 (JE/RC)-33.581 O·ffi/BF) -33~J57 4(V1-1/BF)-33· 563(VJ.VLB) 
33• 55~ (LC/lffi) 

• N • ~ -~ ' 

!teV1:LD..Q....Qt'1minilJ.:. 98~ (RC/BF) 

.Q.UJi~_tig__ / .. c11iin~st_ra_t_:j.:.v.S1i 38 (JE) 
,., o 

~enr_es ent.aç_a9.: 566 (RC) 
SDPEIUQB TRIBUNAL MILITAR 

~ 3 • JUL 1963 <f 
2~ SE ÇAO 

JUDICIARIA 
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